
JE>R.EFEl[TllR..A MUN"ICl[PAL DE JBOTUCA'lf"'U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 2 18/06 

Contrato/Aditivo nº . 336/2018 
Processo Administrativo nº. 26 .827/20 18 anexado ao de nº 14.258/09 e 3/003 .34 1-1 - Locação 
Locatário : MUNI C ÍPI O DE BOTUCATU 
Locadora: ARQUIDIOCESE DE SANT'ANA DE BOTUCATU 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA IN STALAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Ad itamento: Prorroga o prazo por mais doze meses 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADORA, a ARQUIDIOCESE DE SANT' ANA DE BOTUCATU, por seu representante lega l Arcebispo 
Dom Maurício Grotto de Camargo, brasileiro, so lteiro, portador da Cédula de Identidade nº 9.810 .200, insc ri to no 
CPF/MF sob o nº 438 . 157. 159-20 de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , neste ato 
em competência delegada através do Decreto nº I O.OI I de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário 
Municipal de Educação, VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, res idente e 
domiciliado nesta cidade, po11ador da cédula de identidade RG nº. 16.145.461 -6 e inscrito no CPF sob nº . 
072 .01 1.668-67, com fundamento nas disposições da le i federa l nº. 8.666, de 2 1 de junho de 1.993, com alterações 
introd uzidas pela Le i nº . 8.883 de 08 de agosto de 1. 994, bem como, pe la Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.991 
têm entre si , como justo e avençado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas c láusu las e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pai1es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
entre ambas ce lebrado em OI de agosto de 2.006, nos autos do Processo Administrativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 
01/08/2018 a 31/07/2019, reajustando o va lor mensa l da locação para o período de acordo com a variação do IG P­
M/FGV, que passará a vigorar com o valor de R$ 13.901 ,88 (Treze mil , novecentos e um reais e oitenta e oito 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrume articu lar, em três vias de igua l teor e 
forma , que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos le a is. 

Botucatu, O 6 StT 2018 
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·, 

\J~J ~. 
VALDIRGONZALEZPAIXA 1~ 

SECRETÁ RI O MUN ICIPAL DE DUCAÇÃO 

Testemunhas: 

lª ;!:,~de~ 
Chefe da seção de Licitações 

R.J.· 3 .510-6 

2ª- ------f..:::,,,;,~ - -=-----­

Fábio Ale~a dre 'Rodrig ues Santos 
Chefe O Setor de Contratos 

R! 128-3 


